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Conclusões do Conselho do Governo 
 
 
Data: 31 de julho de 2025 

 
 
 
– Autorizar a celebração de um contrato-programa com a 
Associação dos Agricultores das Fajãs do Cabo Girão, 
tendo em vista assegurar as condições mínimas ao seu 
normal funcionamento, e a prossecução das atividades 
prosseguidas estatutariamente, no montante de €25.000,00 
(vinte e cinco mil euros). 
 
 
– Autorizar a celebração de um contrato-programa com a 
Casa do Povo de São Roque do Faial, tendo em vista 
comparticipar nos custos, que esta incorreu, com a 
organização do “Festival da Truta/Rota da Sidra/Encontro 
de Grupos Culturais do Concelho de Santana”, realizado no 
ano de 2025, no montante de €6.350,00 (seis mil, trezentos 
e cinquenta euros). 
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– Autorizar a celebração de um contrato-programa com a 
Casa do Povo da Camacha, tendo em vista comparticipar 
nos custos, que esta incorreu, com a organização da 
“Art’Camacha – Festival de Arte Camachense”, realizada 
no ano de 2025, no montante de €16.750,00 (dezasseis mil, 
setecentos e cinquenta euros). 
 
 
– Aprovar o Decreto Regulamentar Regional, que “Aprova 
a Orgânica da Secretaria Regional das Finanças”. 
 
 
– Aprovar o Decreto Regulamentar Regional, que 
estabelece as disposições necessárias à execução do 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 2025. 
 
 
– Promover a alteração do ponto n.º 1 da Resolução n.º 
295/2025, de 29 de maio, o qual passará a ter a seguinte 
redação: “1. Adquirir, pela via do direito privado, nos termos 
do artigo 11.º do Código das Expropriações, pelo valor 
global de 6.435,00€ (seis mil, quatrocentos e trinta e cinco 
euros), a parcela de terreno n.o 21, da planta parcelar da 
obra “Ribeiro de Pedro Lourenço – Camacha, 
Regularização e Canalização”. 
 
 
– Promover a alteração do ponto n.º 1 da Resolução n.º 
294/2025, de 29 de maio, o qual passará a ter a seguinte 
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redação: “1. Adquirir, pela via do direito privado, nos termos 
do artigo 11.º do Código das Expropriações, pelo valor 
global de 9.230,00€ (nove mil, duzentos e trinta euros), a 
parcela de terreno n.o 15, da planta parcelar da obra 
“Ribeiro de Pedro Lourenço – Camacha, Regularização e 
Canalização”. 
 
 
– Louvar publicamente o atleta madeirense, Francisco Reis 
Alves Gouveia, e o Sporting Club Santacruzense, por 
conquistar, ao serviço da Seleção Nacional, o título de 
Campeão da Europa de Boccia, na classe BC1. 
 
 
– Louvar publicamente o técnico madeirense, Jorge Manuel 
da Costa Fernandes, e o Sporting Club Santacruzense, por 
conquistar, ao serviço da Seleção Nacional, na qualidade 
de técnico assistente, a medalha de ouro, nos Jogos  
Paralímpicos Europeus da Juventude, na modalidade de 
boccia, na classe BC1. 
 
 
 


